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RESENHA DA  SESSÃO  PLENÁRIA ADMINISTRATIVA DO DIA  06 DE

JUNHO DE 2012
 

 
Presidência:           Desª Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães, Vice-Presidente,
tendo em vista a ausência justificada do Des. Antonio Guerreiro Júnior, Presidente.
 
Secretária:             Sumaya Heluy Sancho Rios
 
Compareceram os Senhores Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo,
Jorge Rachid Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda Gedeon
Neto, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães
Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos,
Marcelo Carvalho Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa,
Raimundo Nonato de Souza, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de
Almeida, Vicente de Paula Gomes de Castro e Kleber Costa Carvalho.
 
Aprovada a ata da sessão plenária administrativa do dia 16.05.12.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho, e, em gozo de
férias, o Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 

+++++++++++
 

      No início da sessão  o  Desembargador José  Bernardo Silva Rodrigues fez
considerações sobre a importância de constar do perfil dos magistrados elaborado pela
Corregedoria Geral da Justiça  a atuação  dos juízes eleitorais,  considerando que
muitos realizam um excelente trabalho enquanto que outros relegam a justiça eleitoral a
2º plano.
      Na ocasião, o Presidente  da Associação dos Magistrados, Dr. José Brígido da
Silva Lages,  manifestou-se contrário à proposição, tendo em vista que nem todos os
magistrados  exercem função eleitoral, ou seja, não estão na mesma condição.
     O Des. Cleones Carvalho Cunha, por sua vez, ponderou que não há exigência da
Resolução do CNJ sobre o assunto, e que, de certa forma, atrasaria as promoções por
merecimento, tendo em vista que seria necessário aguardar relatório do TRE sobre a
produtividade dos magistrados, mas ressaltou que se o Corregedor Eleitoral enviar o
relatório à Corregedoria Geral da Justiça, não vê inicialmente óbice à inclusão desses
dados no perfil dos magistrados.
     Após discussão da matéria, ficou então decidido que o Desembargador José
Bernardo Silva Rodrigues encaminhará projeto nesse sentido à Comissão de Divisão e
Organização Judiciárias, para apreciação.  Na oportunidade, o Corregedor Eleitoral
ressaltou que, mensalmente, remeterá à Corregedoria Geral da Justiça  o relatório
sobre a produtividade dos  juízes eleitorais.
     A Desa. Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz levou ao conhecimento do Pleno
que já estão sendo realizados estudos sobre o assunto, conforme informou a Ministra
Fátima Nancy, Corregedora- Geral do TSE.



 
 
O  Des. José Luiz Oliveira de Almeida, sugeriu  que sejam registrados nos
mapas da Corregedoria, para efeito de promoção,  a situação de “despachos
não cumpridos” pelos magistrados, já que existem inúmeros casos dessa
natureza em todas as comarcas.  Solicitou ao Corregedor Geral da Justiça que mande
verificar também  os processos que estão conclusos ao juiz mas que se encontram nas
serventias, bem como se os magistrados estão cumprindo as determinações
constantes das correições. O Des. Corregedor informou que já esta sendo feito
 levantamento in loco nesse sentido e que, se for o caso, serão instauradas as devidas
sindicâncias.
 
O Desembargador Cleones Carvalho Cunha, Corregedor Geral da Justiça, propôs ao
Plenário votos de congratulações ao  Dr. Delvan Tavares Oliveira, Juiz da Vara da
Infância e Juventude da Comarca de Imperatriz, e demais juízes daquela comarca, pela
iniciativa de instalarem, em convênio com a Prefeitura Municipal daquela cidade, a
Casa de Passagem, que abriga mais de 30 crianças de zero a seis anos, oferecendo
ótimas condições de moradia.  Propôs também votos de congratulações à Dra.
Alessandra Costa Arcangeli pelo projeto “Reconhecer e amar”, através do qual foi
reconhecida espontaneamente a paternidade de mais de 100 crianças.
 
 
O Des. Cleones Carvalho Cunha distribuiu aos Srs. Desembargadores dois projetos de
Resolução, já aprovados pela Comissão de Divisão e Organização Judiciárias, que
versam sobre a gravação de audiências em mídia  digital e alteração do Regimento
Interno deste Tribunal,  a fim de que sejam apreciados na próxima sessão plenária.
 
 
O Des. Cleones Carvalho Cunha comunicou ao Plenário que os magistrados Holídice 
Cantanhede Barros e Manoel Matos de Araujo Chaves, que estavam fazendo cursos
fora  do País, já retornaram às suas atividades judicantes.
 
 
A Desa. Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães  propôs que fossem consignados
em ata votos de congratulações ao Des. Antonio Fernando Bayma Araujo pela
passagem do seu aniversário natalício, o que foi aprovado, por unanimidade.
 

++++++++++
 

01- Processo nº 17917/12- Proposta do Desembargador Lourival de Jesus Serejo
Sousa – acrescentar dois parágrafos ao art. 40  do Regimento Interno deste Tribunal,
referentes à posse de novo desembargador.
 
 Obs- A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias encaminhou a proposta para
apreciação do plenário.
 
“O Tribunal, por maioria, aprovou o Projeto de Resolução apresentado à Comissão
pelo Des. Lourival de Jesus Serejo Sousa, para acrescentar dois parágrafos ao art. 40
do Regimento Interno deste Tribunal.
 
Votaram, nesse sentido, os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf, José
Stélio Nunes Muniz, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes
de Jesus Bernardes Chaves Cruz, Marcelo Carvalho Silva, Vicente de Paula Gomes de
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Castro e Kleber Costa Carvalho.
 
Votaram acompanhando a proposta do Desembargador Cleones Carvalho Cunha  para
que,   no caso de desembargador oriundo do quinto constitucional,  também possa 
usar da palavra um representante da respectiva classe, indicado pelo novo
desembargador,  os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon Neto, Lourival de
Jesus Serejo Sousa, que ratificou sua proposta e concordou com o adendo feito pelo
Des. Corregedor, e o Des. Raimundo Nonato de Souza.
 
 
Os  Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo e José Bernardo Silva
Rodrigues manifestaram-se no sentido de que o cerimonial deveria fazer a
apresentação do novo desembargador e que somente este fizesse uso da palavra.
 
 
Votaram contra a alteração proposta, a fim de que fosse mantida a tradição da Casa, 
apenas  com a fixação de tempo para os discursos,  os Desembargadores José
Joaquim Figueiredo dos Anjos e José Luiz Oliveira de Oliveira.
 
 
Votou contra a alteração, a fim de que fossem mantidas as regras atuais, sem fixação
de qualquer tempo para os discursos, o Des. Paulo Sérgio Velten Pereira.
 
 

++++++++++
 
 

02 – Processo nº 2974/10- Representação (2 volumes)
Representante:    Companhia Energética do Maranhão –CEMAR
Representado:     Dr. José Raimundo Sampaio Silva- Juiz de Direito
Relator:             Desembargador Cleones Carvalho Cunha
 
Sessão do dia 02.05.12 - Retirado da agenda, tendo em vista a Exceção de Suspeição
em face do Corregedor Geral da Justiça argüida pelo representado.(Requisição nº
80446)
 
Obs- Exceção de Suspeição nº 16.107/12- Excipiente: Dr. José Raimundo Sampaio
Silva; Excepto: Des. Cleones Carvalho Cunha. A Desa. Vice-Presidente, rejeitou
liminarmente  a exceção, em razão de ser manifestamente irrelevante, com arrimo no
parágrafo único do artigo 493 do Regimento Interno.
 
 
“Retirado da agenda, por determinação da Desembargadora Maria dos Remédios
Buna Costa Magalhães, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, tendo em vista a
interposição pelo Excipiente  de Agravos Regimentais e novas  Exceções de
Suspeição, em face do Corregedor Geral da Justiça, devendo ser feita a devida
comunicação ao CNJ, conforme estabelece a Resolução nº 135/    daquele Conselho.”
 

+++++++++++
 

03 – Processo nº 40.258/2010 – Procedimento Preliminar Investigatório
Requerente:      TIM Celulares S/A
Advogados:       Polyanna Ferreira Silva e outros
 Requerido:       Dr. José Raimundo Sampaio Silva- Juiz de Direito
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Relator:           Desembargador Cleones Carvalho Cunha
 
Sessão do dia 02.05.12 - Retirado da agenda, tendo em vista a Exceção de Suspeição
em face do Corregedor Geral da Justiça argüida pelo representado.(Requisição nº
80446)
 
Obs- Exceção de Suspeição nº 16.108/12- Excipiente: Dr. José Raimundo Sampaio
Silva; Excepto: Des. Cleones Carvalho Cunha. A Desa. Vice-Presidente, rejeitou
liminarmente a exceção, em razão de ser manifestamente irrelevante, com arrimo no
parágrafo único do artigo 493 do Regimento Interno.
 
“Retirado da agenda, por determinação da Desembargadora Maria dos Remédios
Buna Costa Magalhães, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, tendo em vista a
interposição pelo Excipiente  de Agravos Regimentais e novas  Exceções de
Suspeição, em face do Corregedor Geral da Justiça, devendo ser feita a devida
comunicação ao CNJ, conforme estabelece a Resolução nº 135/    daquele Conselho.”
 
 
 
 
 

+++++++++++
 

 
04 - Processo nº 18593/12- ( Ofício nº 18/12) - Impugnação à inscrição do Doutor 
Manoel Felismino Gomes Neto, Juiz de Direito da Comarca de Parnarama, para
promoção, por antiguidade, para o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Timon, formulada pelo   Dr. Rogério Monteles da Costa.
Relator:  Desembargador Cleones Carvalho Cunha
 
“O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a impugnação, tendo em vista o
pedido de desistência formulado pelo Doutor Manoel Felismino Gomes Neto (Processo
nº 21.419/2012)
 
 
Votaram os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz,
Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira,
Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato de Souza, José Bernardo Silva
Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e Paula Gomes de Castro e Kleber
Costa Carvalho.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 
 

+++++++++++
Passou a presidir a sessão o Desembargador Antonio Fernando Bayma Araujo, tendo
em vista a ausência justificada da Desª Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães.
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[+++++++++++

 
05- Promoção para entrância intermediária (Edital nº 8/2012)
Comarca:  Timon – Juizado Especial Cível e Criminal (vaga em decorrência da
promoção da  Doutora Alexandra Ferraz Lopez, para o cargo de Juiz de Direito Auxiliar
da Comarca de São Luís.   
Critério:    Antiguidade
 
Juizes  inscritos com mais de 2 anos e integrantes da primeira quinta parte da
lista de antiguidade da entrância inicial.
 
1 – Manoel Felismino Gomes Neto, titular da Comarca de Parnarama (Processo nº
6726/12).
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor-Geral da Justiça.
 
2-  Rogério Monteles da Costa, titular da Comarca de Matões. (Processo n 6054/12)
      Obs-  O Des. Corregedor Geral da Justiça  manifestou-se pelo indeferimento do

pedido,         por existir pedido de juiz mais antigo.
 
3- Marcelo Testa Baldochi, titular da comarca de Senador La Roque ( Processo n
6773/12)
 
      Obs-  O Des. Corregedor Geral da Justiça  manifestou-se pelo indeferimento do

pedido,         por existir pedido de juiz mais antigo.
 
 
Obs: A Dra. Rafaela Saif Rodrigues, Juíza mais antiga da entrância inicial, informou
que não tem interesse na promoção .(Processo nº 5575/2012)

 
                                                      
Obs: O Dr. Manoel Felismino formalizou pedido de desistência (Processo nº
21.419/2012)
 
O Des. Corregedor Geral da Justiça, Cleones Carvalho Cunha, tendo em vista o pedido
de desistência do Dr. Manoel Felismino Gomes Neto, manifestou-se pelo deferimento
do pedido do Dr.   Rogério Monteles da Costa, titular da Comarca de Matões.
“Realizada a votação, o Tribunal de Justiça, por unanimidade, promoveu o Doutor
Rogério Monteles da Costa, tendo em vista o pedido de desistência do Doutor Manoel
Felismino Gomes Neto e considerando que o magistrado é o mais antigo dos inscritos
da entrância inicial,  reside na comarca, realizou júris,  tem cursos de formação
continuada etc
 
Votaram os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz,
Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira,
Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato de Souza, José Bernardo Silva
Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e Paula Gomes de Castro e Kleber
Costa Carvalho.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
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Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 

+++++++++++
 

06- Promoção para a entrância final ( Edital nº 23/12)
 Comarca – São Luis- Juiz Auxiliar- (vago em razão da titularidade da Dra. Kátia Coêlho
de  Sousa Dias, na 3ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de São Luis)
 Critério: antiguidade
 
 
Juízes inscritos com mais de 2 anos e integrantes da 1ª quinta parte da lista de
antiguidade da entrância intermediária.
 
1-   Clésio Coelho Cunha-  titular da 2ª Vara da Comarca de  Caxias ( Processo nº

17414/12)
 
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor-Geral da Justiça.
 
 
2-    Lúcio Antonio Machado Vale- titular da 5ª Vara da Comarca de  Caxias. (Processo

nº 18116/12)
 
      Obs-  O Des. Corregedor Geral da Justiça  manifestou-se pelo indeferimento do

pedido,         por existir pedido de juiz mais antigo.
 
3-    Lívia Maria da Graça Costa Aguiar- titular da 1ª Vara da Comarca de São José de

Ribamar. (Processo nº 18115/12)
 
      Obs-  O Des. Corregedor Geral da Justiça  manifestou-se pelo indeferimento do

pedido,         por existir pedido de juiz mais antigo.
 
 
4-    Gustavo Henrique Silva Medeiros- titular da 3ª Vara da Comarca de Itapecuru-

Mirim (Processo nº 17535/12)
 
Obs-  O Des. Corregedor Geral da Justiça  manifestou-se pelo indeferimento do
pedido, por existir pedido de juiz mais antigo.

 
 
5-   Hélio de Araujo Carvalho Filho- titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Timon

(Processo nº 18121/12)
 
Obs-  O Des. Corregedor Geral da Justiça  manifestou-se pelo indeferimento do
pedido, por existir pedido de juiz mais antigo.

 
“Realizada a votação, o Tribunal de Justiça, por unanimidade, promoveu o Doutor
Clésio Coêlho Cunha, considerando que o magistrado é o mais antigo dos inscritos da
entrância intermediária, tem operosidade justificada, produtividade normal, realiza
audiência às segundas e sextas- feiras etc
 
Na oportunidade o Corregedor Geral da Justiça, Des. Cleones Carvalho Cunha,
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relembrou que o magistrado responde a processo administrativo, o que não ocasiona
impedimento à sua promoção, tendo em vista a recente decisão proferida por este 
Tribunal Pleno quando da apreciação do caso do Dr. Megbel Abdala Tanus Ferreira
(Processo nº 14942/12 ) e mesmo por se tratar de antiguidade.
 
Votaram os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz,
Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira,
Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato de Souza, José Bernardo Silva
Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e Paula Gomes de Castro e Kleber
Costa Carvalho.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 

++++++++++
 
07- Processo nº 8460/12- Dr. Francisco Ferreira Lima , Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Timon e Dr. Francisco Soares Reis Júnior, Juiz de Direito da
2ª Vara da Comarca de Coroatá, solicitam permuta das varas das quais são titulares.
 
Manifestação favorável da Corregedoria Geral da Justiça
 
Obs- Foi publicado o  Edital nº 24/12, mas não houve impugnação.
 
“O Tribunal de Justiça, por unanimidade, deferiu o pedido”
 
Votaram os Desembargadores Jorge Rachid Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz,
Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa,
Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz, José
Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira,
Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato de Souza, José Bernardo Silva
Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e Paula Gomes de Castro e Kleber
Costa Carvalho.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 

+++++++++++
 

Voltou a presidir a sessão a Desª Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães.
 

+++++++++++
 
08- Recurso  nº 27700/10- (pagamento de verba de representação referente ao cargo
de Secretário Judicial)
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Recorrente: Pedro Michel da S. Serejo
Relatora: Desa. Nelma Sarney Costa
 
“Adiado a pedido de vista compartilhada dos Desembargadores Raimundo Nonato de
Souza  e José Luiz  Oliveira de Almeida.
 
Votaram pelo provimento parcial do recurso, nos termos do voto da Desembargadora
Nelma Sarney Costa-Relatora, os Desembargadores, Antonio Fernando Bayma Araujo,
Jorge Rachid Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Anildes de Jesus Bernardes
chaves Cruz, Marcelo Carvalho Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, José Bernardo Silva
Rodrigues e Kleber Costa Carvalho.
 
Votaram pelo improvimento do recurso os Desembargadores Jamil de Miranda Gedeon
Neto e José Joaquim Figueiredo dos Anjos.
 
Deixaram para votar, após os votos-vista, os Desembargadores Cleones Carvalho
Cunha, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Lourival de Jesus Serejo Sousa e Vicente
de Paula Gomes de Castro.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Desembargador José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de
férias, o Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 
 

+++++++++++
 

09 – Processo nº 18035/2012 – Gustavo Henrique Silva Medeiros, Juiz de Direito
titular da  3ª Vara da Comarca de Itapecurú-Mirim, solicita autorização para residir
precisamente na Comarca de São Luís, em endereço que dista somente 100 km (cem
quilômetros) da Comarca da qual é titular.
Obs: Manifestação favorável do Des. Corregedor-Geral da Justiça.
 
“O Tribunal, por maioria, deferiu o pedido, contra o voto do Des. Raimundo Nonato de
Souza”.
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid
Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones
Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de
Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho
Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, José Bernardo
Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e Paula Gomes de Castro e
Kleber Costa Carvalho.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 

+++++++++++
 
10-  Processo nº  18351/12- Aposentadoria voluntária do Des. Raimundo Freire Cutrim,
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com fulcro no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. Ato nº 543/12, para
referendar. (art. 8º,XX do RI)  
 
“O Tribunal, por unanimidade, referendou a aposentadoria do Desembargador
Raimundo Freire Cutrim”. .
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid
Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones
Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de
Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho
Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato
de Souza, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e
Paula Gomes de Castro e Kleber Costa Carvalho.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 

++++++++++
 

11 –Processo nº 20650/12 - Projeto de Resolução- Altera a Resolução nº 59/11, que
dispõe sobre a distribuição dos cargos efetivos do quadro de pessoal do Poder
Judiciário
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o projeto de Resolução”. .
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid
Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones
Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de
Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho
Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato
de Souza, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e
Paula Gomes de Castro e Kleber Costa Carvalho.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 

++++++++++
 
 
12 –Processo nº 20344/12- Projeto de Resolução-  Altera a Resolução nº 57/10-
DIGIDOC.
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o projeto de Resolução”. .
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid
Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones
Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de
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Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho
Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato
de Souza, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e
Paula Gomes de Castro e Kleber Costa Carvalho.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.

+++++++++++
 
13-  Processo nº 16851/12-  Projeto de Resolução- Nova classificação do
concurso público para provimento dos cargos efetivos do Poder Judiciário do
Estado do Maranhão, regido pelo Edital nº001/09, para inclusão do nome do candidato
Igor Alves Bacelar, tendo em vista decisão judicial.
 
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o projeto de Resolução”. .
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid
Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones
Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de
Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho
Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato
de Souza, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e
Paula Gomes de Castro e Kleber Costa Carvalho.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 

+++++++++++
 
14-  Processo nº 20343/12- Dra. Anelise Nogueira Reginato, Juíza de Direito da
Comarca de Olinda Nova do Maranhão indica o nome do Desembargador  Raimundo
Freire Cutrim para o salão do júri daquela comarca.
 
Obs-  A  Resolução nº 140/11 do Conselho Nacional de Justiça, proíbe a atribuição de
nomes de pessoas vivas aos bens públicos sob a administração Poder Judiciário.
 
“Retirado da agenda a pedido do Des. Corregedor-Geral da Justiça”.
 

+++++++++++
 
15- Processo nº 19496/12- Pedido de remoção do Desembargador Kleber Costa
Carvalho para a 1ª Câmara Cível, em razão da remoção da Desembargadora Maria
das Graças de Castro Duarte Mendes, para a 5ª Câmara Cível.( artigo 54 do
Regimento Interno).
 
“O Tribunal, por unanimidade, deferiu o pedido”.
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Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid
Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones
Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de
Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho
Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato
de Souza, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e
Paula Gomes de Castro e Kleber Costa Carvalho.
 
Na oportunidade, o Desembargador Jorge Rachid Mubárack Maluf ressaltou o prazer
em receber o Des. Kleber Costa Carvalho na 1ª Câmara Cível.
 
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 

+++++++++++
 
16- Processo nº 20840/12- Pedido de remoção do Desembargador Vicente de Paula
Gomes de Castro para a 2ª Câmara Cível, em razão da aposentadoria do
Desembargador Raimundo Freire Cutrim.( artigo 54 do Regimento Interno).
 
“O Tribunal, por unanimidade, deferiu o pedido”.
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid
Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones
Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de
Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho
Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato
de Souza, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e
Paula Gomes de Castro e Kleber Costa Carvalho.
 
Na oportunidade, o Desembargador Marcelo Carvalho Silva também ressaltou o prazer
em receber o Des. Vicente de Paula Gomes de Castro na 2ª Câmara Cível.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 

++++++++++
 
17- Indicação da Dra. Maria  Francisca  Gualberto de Galiza para Juíza Auxiliar da
Presidência.
 
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou a indicação”.
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid
Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones
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Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de
Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho
Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato
de Souza, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e
Paula Gomes de Castro e Kleber Costa Carvalho.
 
Na oportunidade o Desembargador Marcelo Carvalho Silva parabenizou o Des.
Presidente pela escolha da Doutora Maria Francisca Gualberto de Galiza que já foi
também Coordenadora dos Juizados.
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 

++++++++++
 
 
18- Processo nº 21165/12- Relatório de Correição Geral realizada nas comarcas de
Brejo, Chapadinha ( 1ª e 2ª varas), Esperantinópolis, Igarapé Grande, Poção de
Pedras, São Bernardo e Vargem Grande.
 
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o relatório”.
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid
Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones
Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de
Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho
Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato
de Souza, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e
Paula Gomes de Castro e Kleber Costa Carvalho.
 
O Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos fez comentários sobre as armas
que continuam nas comarcas, tendo o Des. Corregedor Geral dito que já estão sendo
tomadas as providências pelo Gabinete Militar e  Diretoria  de Segurança, no sentido de
serem recolhidas essas armas.
 
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
 
 

++++++++++
 

 
19 - Processo nº 10229/2012 – Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão geral anual
dos vencimentos dos cargos efetivos, comissionados e funções gratificadas do quadro
de pessoal do Poder Judiciário.
Relatora: Des. Maria dos Remédios Buna Costa Magalhães
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 Obs- A  Comissão de Divisão e Organização Judiciárias, por unanimidade, decidiu
alterar a redação da proposta do Projeto de Lei para fazer constar reajuste no lugar de
revisão”
 
“O Tribunal, por unanimidade, aprovou o Projeto de Lei, com a alteração proposta pela
Comissão de Divisão e Organização Judiciárias no sentido de constar na ementa a
palavra reajuste no lugar de revisão.”
 
Votaram os Desembargadores Antonio Fernando Bayma Araujo, Jorge Rachid
Mubárack Maluf, José Stélio Nunes Muniz, Jamil de Miranda Gedeon Neto, Cleones
Carvalho Cunha, Nelma Sarney Costa, Benedito de Jesus Guimarães Belo, Anildes de
Jesus Bernardes Chaves Cruz, José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Marcelo Carvalho
Silva, Paulo Sérgio Velten Pereira, Lourival de Jesus Serejo Sousa, Raimundo Nonato
de Souza, José Bernardo Silva Rodrigues, José Luiz Oliveira de Almeida, Vicente e
Paula Gomes de Castro e Kleber Costa Carvalho.
 
 
Ausentes, justificadamente, as Desembargadoras Cleonice Silva Freire, Maria das
Graças de Castro Duarte Mendes e o Desembargador Raimundo Nonato Magalhães
Melo; em gozo de licença para tratamento de saúde, a Desembargadora Raimunda
Santos Bezerra e o Des. José de Ribamar Fróz Sobrinho; e, em gozo de férias, o
Desembargador Jaime Ferreira de Araújo.
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